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Contribui de forma significativa 
para a alteração dos comportamentos 

alimentares o que, consequentemente, resulta 
em ganhos em saúde. 

O nutricionista pode ter 2 funções particularmente 
importantes: 

• Intervir na educação alimentar;

• Intervir na oferta alimentar. 
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NUTRICIONISTA NA ESCOLA

C R I A Ç Ã O  D E  U M  P R O G R A M A  C U R R I C U L A R  
S O B R E  A L I M E N TA Ç Ã O  E  N U T R I Ç Ã O

Links que te podem interessar:
1. https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Esaude/referencial_educacao_saude_origina

l_4julho2017_horizontal.pdf

Diretriz da DGE
Agrupamento possui autonomia curricular sobre 25% do total de
horas da carga horária.

O programa pode ser enquadrado numa disciplina previamente
existente, como formação humana ou formação cívica, na qual o
conteúdo pode ser variável.

Abordando diversos temas, que podem ser trabalhados desde o
ensino pré-escolar até ao ensino secundário, devendo ser ajustados
lecionados a cada faixa etária.

No ensino pré-escolar e primário, o currículo permite ao
educador/professor enquadrar novos temas, como a alimentação e
nutrição. O nutricionista pode, se não der aulas a este ciclo, dar
formação ao educador/professor.

Abordagem multidisciplinar: outros profissionais podem lecionar
diferentes temas como, por exemplo, economia familiar,
agricultura, determinantes do comportamento.

https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Esaude/referencial_educacao_saude_original_4julho2017_horizontal.pdf
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POSSÍVEL OFERTA CURRICULAR

transmitindo a relação que existe entre a alimentação e a prevenção e
desenvolvimento das principais doenças crónicas.

Alimentação, nutrição e saúde

explicando os diferentes fatores que afetam as escolhas alimentares.

Alimentação e escolhas individuais 

para que compreendam de que forma o consumo alimentar é
influenciado por questões sociais, culturais e económicas. .

Alimentação e influências socioculturais

para que conheçam a origem dos alimentos, e o processo que ocorre
desde a sua produção até ao consumidor.

Conhecer o ciclo do alimento

por exemplo, através do ensino da leitura de rótulos.

Escolha dos alimentos no momento da compra

através de aulas práticas, para que adquiram competências básicas, 
sobre a confeção. 

Preparação de alimentos
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EXEMPLOS INTERNACIONAIS

Obrigatória a inclusão de educação
nutricional no currículo escolar.

Eslovénia

No ensino primário, é incluída em disciplinas científicas, mas
também abordada dentro de temas relacionados com a
economia doméstica, que é planeada para auxiliar na
aquisição de conhecimentos e competências como, por
exemplo:

§ compreender as recomendações para uma alimentação
saudável

§ classificar os alimentos de acordo com a sua composição
nutricional.

Aulas de educação em saúde e economia 
doméstica são obrigatórias.

Finlândia

Nas aulas de economia doméstica são abordados temas como por 
exemplo:

§ preparação de alimentos;
§ planeamento de refeições, de acordo com as recomendações 

nutricionais;
§ interpretação de rótulos. 
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EXEMPLOS INTERNACIONAIS

Links que te podem interessar:
1. https://www.wcrf.org/int/policy/nourishing-database Give nutrition education > Nutrition

on education curricula

Em 2007, foi criado o Programa Saúde na
Escola (PSE), gerido pelos Ministérios da
Saúde e da Educação.

Brasil

O objetivo do PSE é monitorizar e avaliar a saúde dos alunos,
mas também promover uma alimentação saudável e a
segurança alimentar e nutricional.
Em 2009, foi estabelecido que a educação alimentar e
nutricional devia ser integrada no currículo da educação
primária.

O “Currículo Australiano”, desde 2015,
integra a educação alimentar e nutricional.

Austrália

São exemplos de alguns temas:
§ produção de alimentos;
§ benefícios da alimentação saudável;
§ preparação de alimentos saudáveis;
§ influência da cultura e do contexto nas escolhas alimentares.

https://www.wcrf.org/int/policy/nourishing-database
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NUTRICIONISTA NA ESCOLA

O nutricionista em contexto escolar, para além de estar envolvido na
oferta curricular e de formação de alunos, pode ainda intervir em
diversas áreas, como por exemplo:

Envolver a comunidade escolar (professores, família, auxiliares), 
transmitindo-lhes conhecimento e literacia alimentar e 

nutricional, para os capacitar a fazerem escolhas alimentares 
mais informadas e saudáveis.

Monitorizar o cumprimento das recomendações, relativamente 
aos refeitórios, bufetes escolares e máquinas de venda 

automática.

Melhorar a oferta alimentar em meio escolar.

Garantir o cumprimento das boas práticas de higiene e 
segurança alimentar, dentro e fora da cozinha.

Formar e sensibilizar os funcionários para temas relevantes 
como o cumprimento do HACCP,  impacto ambiental, 

contaminação cruzada, entre outros. 
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O “Regime escolar” aplica-se aos alunos que frequentam o 1.º ciclo do ensino
básico (fruta e produtos hortícolas, leite e produtos lácteos) e ensino pré-
escolar (leite e produtos lácteos), nos estabelecimentos de ensino público dos
agrupamentos de escolas do continente e das regiões autónomas.

Para ser possível beneficiar deste regime, é necessário um pedido por parte dos
municípios para as suas escolas poderem ser abrangidas.

REGIME ESCOLAR

Links que te podem interessar:
1. https://www.gpp.pt/images/Programas_e_Apoios/Apoios_de_Mercado/Regimes_Escolar/Estratégia_Nacional_REs

colaresPT_retificado_logos.pdf.pdf
2. https://www.ifap.pt/regime-escolar-regras

Em Portugal, a oferta alimentar em meio escolar inclui os seguintes 
elementos:

"REGIME ESCOLAR" distribuição gratuita de leite e produtos lácteos,
fruta e hortícolas

REFEIÇÃO DO ALMOÇO distribuição nos refeitórios escolares;

Alimentos que se encontram disponíveis nos BUFETES ESCOLARES e
nas MÁQUINAS DE VENDA AUTOMÁTICA.

OFERTA ALIMENTAR EM MEIO ESCOLAR

https://www.gpp.pt/images/Programas_e_Apoios/Apoios_de_Mercado/Regimes_Escolar/Estrat%C3%A9gia_Nacional_REscolaresPT_retificado_logos.pdf.pdf
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Links que te podem interessar:
1. https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Esaude/oere

.pdf

REFEITÓRIOS ESCOLARES
A gestão dos refeitórios escolares é feita por entidades diferentes,
consoante o nível de ensino da escola. No caso do pré-escolar e
1ºCiclo, a responsabilidade dos refeitórios pertence aos Municípios.
No 2º e 3º Ciclo e Ensino Secundário, a competência é da Direção-
Geral dos Estabelecimentos Escolares (DGEstE) - no entanto, está
prevista uma transferência da responsabilidade também para os
Municípios.

Em 2018, a Direção-Geral da Educação (DGE) publicou o documento
”Orientações sobre Ementas e Refeitórios Escolares”. Este
documento apresenta um conjunto de regras pormenorizadas sobre
as refeições escolares, nomeadamente a sua composição, as
capitações dos alimentos a oferecer, o modo de confeção, entre
outras. O documento inclui ainda uma lista de alimentos autorizados
e receitas de refeições vegetarianas e refeições mediterrânicas.

Em todas as escolas, as ementas devem estar
em conformidade com estas orientações da DGE.

A aplicação das orientações referidas depende
muito da colaboração das Direções dos
Agrupamentos e das Escolas.

https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Esaude/oere.pdf
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Links que te podem interessar:
1. https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Esaude/orientacoes_bufetes_final.pdf

BUFETES ESCOLARES
Os responsáveis pela gestão e supervisão dos bufetes escolares
são a Direção das escolas ou agrupamentos, que habitualmente
contratam empresas externas, para fazerem a exploração dos
mesmos

Em 2012, a Direção-Geral da Educação (DGE) publicou o
documento ”Bufetes Escolares – Orientações”, onde apresenta
aspetos nutricionais bem como aspetos organizacionais e do
funcionamento do bufete escolar. Estas orientações continuam
em vigor atualmente.

https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Esaude/orientacoes_bufetes_final.pdf
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BUFETES ESCOLARES
No documento ”Bufetes Escolares – Orientações” os géneros
alimentícios são classificados de acordo com as suas
características nutricionais, sendo eles:

Géneros alimentícios a promover

Lacticínios, fruta, pão (sandes enriquecidas com hortícolas), água,
sumos de fruta naturais, sumos 100% sem açúcares ou edulcorantes
adicionados, bebidas com pelo menos 70% de sumo de fruta e/ou
hortícolas, tisanas e infusões.

Géneros alimentícios a limitar

Bolachas/Biscoitos com menor teor de lípidos e açúcares (Maria, 
água e sal, etc.),  barras de cereais, Bolos à fatia, Bolos com ou sem 
creme, Manteiga, Cremes para barrar, Marmelada e compotas com 
teores de fruta de pelo menos 50%, Néctares de fruta com valor de 
fruta entre 25-50%, Chocolates, Gelados de leite ou fruta.

Géneros alimentícios a não disponibilizar

Salgados, pastelaria, charcutaria, molhos, refrigerantes, gelados de 
água, doces com teor de açúcar > 50%, guloseimas, snacks, fast-food, 
Chocolates em embalagens superiores a 50g, Bolachas e biscoitos 
com cobertura e/ou recheadas
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MÁQUINAS DE VENDA 
AUTOMÁTICA

De acordo com o documento ”Bufetes Escolares – Orientações”, se
existirem máquinas de venda automática na escola, os géneros
alimentícios disponibilizados, devem ser exclusivamente géneros
alimentícios a promover.

Os géneros alimentícios a limitar e os a não disponibilizar, não
podem fazer parte da oferta das máquinas de venda
automática.

Sempre que o equipamento o permita, o
funcionamento deve ser coincidente com
o horário de funcionamento do bufete.

Os alunos não deverão ter acesso aos
géneros disponibilizados por estes
equipamentos durante a hora do almoço.

Links que te podem interessar:
1. https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Esaude/orientac

oes_bufetes_final.pdf

https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Esaude/orientacoes_bufetes_final.pdf
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Links que te podem interessar:
1. https://www.wcrf.org/int/policy/nourishing-database Offer healthy food > Mandatory standards for 

food in schools

EXEMPLOS INTERNACIONAIS

Brasil As cantinas são abrangidas pelo documento
"Diretrizes voluntárias para alimentos disponíveis nas
escolas".

Em 2009, o Ministério da Educação promulgou a
Resolução 38, que estabelece padrões nutricionais
para os alimentos, disponíveis no Programa Nacional
de Alimentação Escolar.

França

Decreto nº 2011-1227 - regula a qualidade nutricional 
das refeições escolares

Exige informação detalhadas sobre os alimentos 
comprados aos fornecedores e a identificação clara 
dos ingredientes sazonais nas ementas.  

Alemanha

Sociedade Alemã de Nutrição definiu diretrizes
voluntárias sobre normas de qualidade para as
refeições escolares – adotadas por 2 estados:
§ Berlim - estes padrões de qualidade são um

requisito mínimo para o fornecimento de refeições
nas escolas primárias;

§ Saarland – as diretrizes devem ser seguidas em
todas as escolas primárias e secundárias

https://www.wcrf.org/int/policy/nourishing-database
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Links que te podem interessar:
1. https://www.wcrf.org/int/policy/nourishing-database Offer healthy food > Mandatory standards for 

food in schools

EXEMPLOS INTERNACIONAIS

Suécia

A “Lei da Educação” entrou em vigor em 2011, a qual
prevê o fornecimento de refeições saudáveis e
gratuitas.
As diretrizes para “Boas Refeições Escolares” aplicam-
se a escolas primárias e secundárias, bem como a
centros recreativos para jovens. A qualidade das
refeições escolares é monitorizada e avaliada por uma
ferramenta on-line (SkolmatSverige) e usada por mais
de ¾ das escolas.

Reino Unido

Estão estipulados critérios nutricionais obrigatórios
para todas as refeições fornecidas em escolas
públicas, incluindo pequenos-almoços, lanches,
almoços, bem como os alimentos disponíveis nos
bares/bufetes escolares.

https://www.wcrf.org/int/policy/nourishing-database
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Links que te podem interessar:
1. https://www.ordemdosnutricionistas.pt/

PORTUGAL - O QUE JÁ FOI FEITO?

Atualmente em Portugal, no quadro de funcionários da
escola não está contemplada a figura de nutricionista. No
entanto, têm sido tomadas medidas para a sua criação:

2012
Publicada a Resolução da Assembleia da República n.º 67/2012,
que previa “a criação da figura do nutricionista escolar,
responsável pela implementação e aplicação de uma política
alimentar escolar estruturada e sustentável”.

2016
A Ordem dos Nutricionistas fez uma proposta para a criação da
figura do nutricionista escolar. A proposta requeria ainda a
presença de pelo menos um nutricionista por agrupamento.

2020
No Orçamento de Estado de 2020, foi aprovado o reforço de
nutricionistas nas escolas públicas, através da contratação de 15
nutricionistas para o Ministério da Educação.

https://www.ordemdosnutricionistas.pt/
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Links que te podem interessar:
1. https://www.ordemdosnutricionistas.pt/

PORTUGAL - O QUE JÁ FOI FEITO?

Sendo a escola um espaço onde as crianças e
jovens passam um tempo significativo e onde
ingerem a maioria das suas refeições, é de
extrema importância assegurar a qualidade da
oferta alimentar em meio escolar. Tal será
importante tanto para a saúde como para o
sucesso escolar.

O nutricionista na escola, pode assumir um papel
essencial enquanto agente de monitorização,
assegurando o cumprimento das orientações
existentes. Por outro lado, pode ainda contribuir
para um acompanhamento das necessidades
específicas de cada escola e contribuir para a
educação alimentar de toda a comunidade escolar.

https://www.ordemdosnutricionistas.pt/

